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LEI N~ 156 DE 20 DE MAIO DE 1991 

DÁ NOME À RUA 

A Câmara Municipal de Marilând~ 

do Estado do Espirito Santo, usando de suas atribuições legais, 

APROVA: 
Fica denominada RUA AMADEU COMÉRIO, a que inicia- se 

na Avenida Luiz Cavalari, indo terminar na estradaqE 

dá acesso a localidade de Córrego Calado, Patrimônio 

de Monte Sinai, neste Municipio. 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Artigo 1º 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

câmara em, 20 de maio de 1991 

Registrada e Publicada. nesta Secretaria nesta data. 

~ASTORI 

1º Secretário 


